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PREFÁCIO 
 

FINALIDADE  
 Este memorial descritivo em conjunto com as especificações contidas nos projetos e orçamento anexos, determina 

a fixação das condições técnicas gerais e específicas dos serviços a executar na CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL – PADRÃO POPULAR.  

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 A execução dos serviços será realizada rigorosamente em conformidade com os projetos e especificações deste 

memorial, não podendo ser inserida qualquer modificação sem a autorização por escrito da fiscalização. O andamento da 

obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no Diário de Obras. A elaboração e a manutenção do Diário de Obras 

são de responsabilidade da contratada. 

 

ÁREA DE INTERFERÊNCIA ARQUITETÔNICA 

 Área total de construção e serviços complementares = 42,59 m² 

PRAZO DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 
 Os serviços serão iniciados no terceiro dia após a emissão da respectiva Ordem de serviço. Sendo o prazo 

máximo para a execução dos serviços conforme Cronograma Físico-Financeiro 

 PROJETOS  
 Manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo dos projetos atualizados, composto de 

desenhos desenvolvidos de acordo com as normas técnicas brasileiras.  

AUTORIA DOS PROJETOS  

Equipe técnica:  

Engenheiro Civil: José Coelho de Oliveira 

CREA-TO: 180432/D-TO 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Será mantida na obra pela Empresa Contratada a Placa da Obra nominativa dos serviços, contendo todos os 

dados dos serviços, inclusive identificação dos profissionais envolvidos, em locais previamente determinados; 

 Manter, durante a execução dos serviços, a vigilância da mesma e a proteção e conservação dos serviços 

executados até sua entrega definitiva à CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo dos projetos 

atualizados, composto de desenhos, caderno de especificações técnicas, planilha orçamentária e cronograma físico 

financeiro. Deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no 

decorrer das diversas etapas do serviço, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho. 

 Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessário e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas dos serviços, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 

do Ministério do Trabalho. É obrigatório aos operários o uso de equipamentos individuais de segurança. Deve ser garantida 

a segurança das propriedades vizinhas e áreas públicas. 

 Manter no local de execução dos serviços a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução de obra 

devidamente anotada no CREA ou CAU e o “DIÁRIO DE OBRA” com folhas triplas devidamente numeradas e assinadas 

pelas partes, onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como: indicações técnicas, início 

e término das etapas de serviços, causas e datas de início e término de eventuais interrupções dos serviços, assuntos que 
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requeiram providências das partes, recebimento de materiais com quantidade e qualidade de acordo com os projetos, 

propostas, etc. 

 A execução de serviços da obra deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares. 

Normas da ABNT, Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de 

Concessionárias de serviços públicos, Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA e CAU/BR.  

 Em caso de divergências entre o contido no Memorial Descritivo e os desenhos do projeto prevalecerá sempre o 

primeiro. Em caso de divergências de medidas entre o projeto e a situação “in loco” prevalecerá sempre a medida real. 

Caso ocorra alguma divergência entre as especificações deverão ser consultados o contratante e o projetista antes de 

qualquer execução de serviços. 

 A obra deverá ser entregue limpa, para que a Fiscalização efetue o recebimento da mesma. Entulhos, ferramentas 

e sobras de material serão removidos pela construtora. As áreas externas deverão ficar limpas e regularizadas após a 

conclusão dos serviços. A obra somente será considerada concluída e pronta para a entrega, após a verificação da 

execução de todos os itens deste memorial.  

 

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – PADRÃO POPULAR 

 
Visando a execução do objeto deste Projeto, a CONTRATADA se obriga a: 

- Consultar o Caderno de Especificações Técnicas em Anexo, que contém referências de insumos e custos em 

composições estabelecidas pelo Governo Federal e desenvolvidas e mantidas pela Caixa e IBGE. 

- Consultar as Composições Analíticas, dos itens usados no orçamento, sendo de total responsabilidade da 

CONTRATADA, o conhecimento dos itens cobrados na planilha orçamentária. Para dúvidas quanto ao processo executivo 

das atividades determinadas, consultar o anexo do SUMÁRIO DE PUBLICAÇÕES DO SINAPI. 

OBERVAÇÕES FINAIS 

 
 Visando a execução do objeto deste Projeto, a CONTRATADA se obriga a: 
- Executar serviços de primeira qualidade utilizando para isto mão de obra de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas e 
identificadas; de forma que os serviços atinjam o fim especificado do objeto do contrato de repasse - cobertura e a 
instalação dos equipamentos do playground; 
 - Manter permanentemente nos serviços, um encarregado habilitado tecnicamente para dirigir os trabalhos, bem como para 
responder por todos os atos praticados pela CONTRATADA, durante a execução dos serviços contratados; 
 - Dar ciência à CONTRATANTE, através da FISCALIZAÇÃO imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente; 
 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais 
como: salários, encargos sociais e trabalhistas, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, 
registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE; 
 - A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas na lei ou neste contrato, bem como nas normas da ABNT que regem o assunto; 
- Desfazer e refazer as obras e serviços, que por ventura apresentarem defeitos ou erros de execução, detectados pela 
FISCALIZAÇÃO, e quando não aceitos pela CONTRATANTE, sem ônus adicional para esta. 
- No regime de empreitada por preço global, à Administração interessa o todo, não as unidades que compõem as partes, 
por isso que a LLC o define como aquele regime no qual a Administração “contrata a execução da obra ou do serviço 
por preço certo e total” (art. 6º, VIII, a – sublinhamos). A planilha de orçamento é aberta somente para fins de medição e 
pagamento das etapas, de análise dos custos unitários e também pela exigência legal de orçamento detalhado quando da 
licitação (art. 7º, §2º, II, LLC). Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos – LLC). Portanto, Não obstante o objeto venha 
sendo pago conforme as medições, continua a interessar o todo, o produto final. Eventual não entrega do objeto completo 
configura inadimplemento parcial grave, a ser devidamente considerado na aplicação da penalidade. 
 
 Sendo esta a nossa informação. 

Crixás do Tocantins - TO, 20 de fevereiro de 2024. 
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ENG.JOSÉ COELHO DE OLIVEIRA 

Engenheiro Civil e Eng. de Segurança do Trabalho – Autor 
CREA: 180432/D-TO 
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